
Câmara Municipal
de Juiz de Fora
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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei n° 15/2021, de autoria do nobre Vereador Bejani Júnior, que
"Declara de utilidade pública municipal a entidade Associação Projeto Viver em Cristo". Conhecidos a
temática do Projeto de Lei em questão e os documentos apresentados, compreendemos que
preenchem os requisitos jurídicos necessários para a Declaração de Utilidade Pública de acordo com
o estabelecido na Lei Municipal nº 9400/98.

Desta maneira, diante de tudo que foi exposto manifestamos pela relevância deste Projeto
de Lei, por sua constitucionalidade e legalidade.

Libero ao Plenário para votação, onde sustentarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 11 de fevereiro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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